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PORTARIA Nº 027 – REITOR/2009 
 
  

ALTERA O ARTIGO 3°DA PORTARIA N°032 – REITOR/2008, DE 
07/04/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor PAULO 
CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e 
Regimento Geral da Autarquia, considerando: 

• A importância de realizar procedimentos, supervisionar e avaliar permanentemente 
pacientes sob cuidados nutricionais especiais, e garantir a vigilância constante de 
seu estado nutricional; 

RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR o artigo 3° da Portaria n° 032 – REITOR/2008, de 07/04/2008, que 
CONSTITUI A EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE TERAPIA NUTRICIONAL DO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO CLEMENTE DE FARIA, passando a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 3º - NOMEAR, para compor a Equipe Multiprofissional, os seguintes 

servidores: 
 
Servidor Função Masp 

Antônio Sérgio Barcala Jorge Médico – Coordenador Clínico 10462232 
Gislaine Cândida Batista Jorge Nutricionista 10465219 
Cléia Maria Almeida Prado Farmacêutica 08727315 
Janice Mendes Stuart Nutricionista 10467538 
Rui Ribeiro Chagas Filho Enfermeiro 12050795 
Cristiane Pereira Campos de 
Carvalho 

Fonoaudiólogo 11867660 

Denise Carneiro França Nutricionista 10458339 
Ana Paula Cruz Amaral Nutricionista 11761947 
Danielle Aguiar Vita Nutricionista – Coordenadora 

Administrativa 
12013546” 

 
Art. 2° - REVOGADAS as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

          Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 27 de fevereiro de 2009.  
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